
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Dr. Michel- Gab. 17

EMENDA ADITIVA N0 1:2 - CA r= /2013
(Do Senhor Deputado Dr. Michel)

Ao Projeto de Lei Complementar nO 078/2013,
que "Aprova o Plano de Preservação do
Conjunto Urbanístico de Brasília - PPCUBe dá
outras providências".

Acrescente-se, Ao art. 79, no inciso 111, a seguinte redação: "UP3: Vila
Planalto, Acampamento Empresa Brasileira de Engenharia - EBE e Recanto do
Jaburu".

JUSTIFICA TIVA

Esta eme'1da visa a incorporar o Acampamento Empresa Brasileira de
Engenharia - EBE e o Recanto do Jaburu (também conhecido como Setor' de
Chácaras) na Vila Planalto - UP3 e em seus anexos VI e VII, por serem estes núcleos
habitacionais, partes importantes da história da construção de Brasília.

Por uma questão de justiça e de reconhecimento aos moradores do EBE e
Recanto do Jaburu, é que apresentamos a presente emenda aditiva.

Sala das Sessões, em de de 2013.

CAF. Recebi
i _
!r-m IS-1 /tl 1/3. ..
~-' ~----

\
" !É!-:;':'.5S.

MaL /'6 {~'f5
L.. -

Praça Municipal- Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Te!. (61) 3348-8000

www.c1.df.gov.br

http://www.c1.df.gov.br

	00000001

